
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa o VOTO DE
PESAR pelo falecimento do Senhor
Ricardo Dall Antonia, ocorrido no dia 10
de novembro de 2025, aos 70 anos de
idade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com profundo pesar, apresento voto de condolências pelo falecimento do senhor Ricardo
Dall’Antonia, aos 70 anos de idade, ocorrido recentemente em Santo André.
 
Morador da Rua Assunção, no bairro Utinga, Ricardo era pessoa muito estimada por
todos que o conheciam. Amigo querido, professor admirável e ser humano exemplar,
dedicou sua vida a educar, inspirar e semear o bem, acreditando na força transformadora da
consciência e no valor do respeito.
 
Defensor apaixonado do meio ambiente e da justiça social, Ricardo Dall’Antonia deixou
marcas de luz, sabedoria e generosidade por onde passou. Sua trajetória é um exemplo de
integridade, comprometimento e amor ao próximo, que permanecerá vivo na memória de
familiares, amigos, alunos e de toda a comunidade andreense.
 
Neste momento de dor, solidarizo-me com sua esposa, familiares e amigos, expressando
meus mais sinceros sentimentos e desejando que encontrem conforto e serenidade diante
dessa irreparável perda.
 
Vá em paz, meu amigo. Seu legado permanece vivo em cada gesto e em cada vida tocada
pelo seu exemplo.
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja inserido em ata
dos trabalhos desta Casa de Leis o VOTO DE PESAR pelo falecimento do senhor Ricardo
Dall Antonia, ocorrido no dia 10 de novembro de 2025, aos 70 anos de idade.
 
 
 1) ; - ; ;
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Marcos da Farmácia 
VEREADOR 
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